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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
                                 Estado de São Paulo



PROJETO DE LEI Nº 5 DE 2026
AUTÓGRAFO Nº 30 DE 2026


FICA RECONHECIDO COMO BEM DE VALOR EDUCACIONAL, HISTÓRICO E CULTURAL, DE NATUREZA IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, A ESCOLA ESTADUAL MONSENHOR NORA, EM RAZÃO DA SUA RELEVÂNCIA SIMBÓLICA E CONTRIBUIÇÃO À MEMÓRIA E IDENTIDADE DA COMUNIDADE LOCAL.
 
A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º Fica reconhecida como Patrimônio Educacional, Histórico e Cultural, de natureza imaterial do Município de Mogi Mirim, a Escola Estadual Monsenhor Nora, em razão de sua relevância simbólica e contribuição à memória e identidade da comunidade local

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


[bookmark: _Hlk193180439]	Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 28 de abril de 2026.
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1ª Secretário
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2º Secretário
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